
ANO LII EDIÇÃO EXTRA Nº 10-A               BRASÍLIA - DF, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2023

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Executivo......................................................... 1

Secretaria de Estado de Segurança Pública............... 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social...... 18

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação.................................................................... 21

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 24 DE JANEIRO DE 2023

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO

DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos XXVI e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito

Federal, resolve:

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 23 de janeiro de 2023, publicado no DODF nº

17, de 24 de janeiro de 2023, página 12, o ato que nomeou JULIANA MENDES DE

MORAES GALVÃO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06,

SIGRH 05002825, de Assessor Especial, da Unidade de Contratos Administrativos, da

Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Civil do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 23 de janeiro de 2023, publicado no DODF nº

17, de 24 de janeiro de 2023, página 12, o ato que exonerou, por estar sendo nomeada

para outro cargo, JULIANA MENDES DE MORAES GALVÃO do Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH B0001601, de Assessor Especial, da Coordenação

de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do

Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 23 de janeiro de 2023, publicado no DODF nº

17, de 24 de janeiro de 2023, página 12, o ato que nomeou LUIZ GABRIEL DE

ANDRADE para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH

B0001601, de Assessor Especial, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da

Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal.

NOMEAR JULIANNA APARECIDA SANTOS ANDRADE para exercer o Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 05002825, de Assessor Especial, da

Unidade de Contratos Administrativos, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa

Civil do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JULIANNA APARECIDA

SANTOS ANDRADE do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH

05002293, de Assessor Especial, da Unidade de Contratos Administrativos, da

Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Civil do Distrito Federal.

NOMEAR LUIZ GABRIEL DE ANDRADE para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 05002293, de Assessor Especial, da Unidade de

Contratos Administrativos, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Casa Civil do

Distrito Federal.

EXONERAR MILTON AURÉLIANO ALVES FILHO do Cargo em Comissão,

Símbolo CC-08, SIGRH 05002801, de Assessor, do Gabinete, da Casa Civil do

Distrito Federal.

NOMEAR CARLOS HENRIQUE FONSECA MEDEIROS para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05002801, de Assessor, do Gabinete, da Casa Civil

do Distrito Federal.

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
 

EDITAL Nº 04/2023-DGP/PMDF, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO

AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS (CFP)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e estabelece os
procedimentos relativos à realização do concurso público de admissão ao Curso de Formação
de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito
Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes – QPPMC para provimento de
vagas existentes, de acordo com as normas estabelecidas na Constituição Federal do Brasil
(artigo 37, inciso II c/c o § 1º do artigo 42 c/c o artigo 142, § 3º, inciso X c/c artigo 144, caput e
§§ 5º e 6º), na Lei Orgânica do Distrito Federal, Lei nº 7.289/1984 (Estatuto dos Policiais
Militares do DF), na Lei nº 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar), Lei nº 6.450/1977 (Lei de
Organização Básica da PMDF), na Lei nº 7.475/1986 (altera a Lei 7.289/84, e dá outras
providências), na Lei nº 9.713/1998 (Altera a Lei no 6.450/77, e dá outras providências), na Lei
nº 10.486/2002 (Dispõe sobre a remuneração dos militares do Distrito Federal e dá outras
providências), na Lei nº 11.134/2005, na Lei nº 12.086/2009, no Decreto nº 57.654/1966, no
Decreto GDF nº 10.260/1987, no Decreto GDF nº 21.688/2000, Portaria PMDF nº 772, de 30
de março de 2012, e suas alterações; e com este edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto
Assessoria e Organização de Concursos Públicos, doravante denominado Instituto AOCP,
com sede na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959 - Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR,
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e correio eletrônico
candidato@institutoaocp.org.br.
1.2 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para ingresso no Curso de
Formação de Praças (CFP) da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), de acordo com a
Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de
homologação do certame, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a
critério da Polícia Militar do Distrito Federal.
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir
conhecimentos e habilidades, conforme a Tabela do item 9 deste Edital.
1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo
com a necessidade e a conveniência da PMDF, dentro do prazo de validade do concurso.
1.5 Os conteúdos programáticos da prova encontram-se no Anexo I deste Edital.
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar,
rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
1.7 Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito
imprescindível para inscrição no certame. Portanto, é responsabilidade exclusiva do
candidato inscrito a leitura dele, não podendo alegar desconhecimento das informações
nele constantes.
1.8 Impugnação do Edital de Abertura
1.8.1 É facultado a qualquer candidato apresentar solicitação de impugnação ao presente
edital e (ou) eventuais retificações, no período de 24 a 30 de janeiro de 2023.
1.8.2 O pedido de impugnação deverá ser realizado através do link Impugnação do Edital
no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, indicando o(s) item(ns) a ser(em)
impugnado(s), com respectiva argumentação.
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pelo Instituto AOCP.
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, o Instituto AOCP
divulgará em seu sítio eletrônico, www.institutoaocp.org.br, na data de 10 de fevereiro de
2023, relatório contendo a análise e o julgamento dos eventuais pedidos de impugnação.
1.8.5 Não caberá, sob nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o resultado do
julgamento dos pedidos de impugnação.
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1.9 Serão seguidas as medidas protetivas de biossegurança vigentes na ocasião de
realização das etapas presenciais, que serão informadas por meio da publicação de edital
e/ou comunicado em data oportuna.
2. DOS CARGOS
2.1 O código do cargo, o cargo, as vagas, a remuneração e o valor da taxa de inscrição são
os estabelecidos a seguir:
TABELA 2.1

QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES COMBATENTES QPPMC

Código do
Cargo

Cargo
Vagas
Ampla
Concorrência

Vagas
Negros

Remuneração
durante o CFP

Taxa de
Inscrição

401
Soldado QPPMC -
Masculino

504 126 R$ 5.336,96 R$ 85,00

402
Soldado QPPMC -
Feminino

56 14 R$ 5.336,96 R$ 85,00

2.2 Será formado cadastro de reserva de 1.400 (mil e quatrocentas) vagas, sendo
distribuídas da seguinte forma:
a) sexo masculino ampla concorrência: 1.008 (mil e oito) vagas;
b) sexo feminino ampla concorrência: 112 (cento e doze) vagas;
c) sexo masculino negros: 252 (duzentas e cinquenta e duas) vagas;
d) sexo feminino negros: 28 (vinte e oito) vagas.
2.3 Não havendo candidatos aprovados em quantitativo suficiente nas vagas reservadas,
estas serão preenchidas por candidatos à ampla concorrência.
2.4 Para ambos os cargos, será acrescido o valor de R$ 850,00, referente ao auxílio
alimentação.
2.5 Após o Curso de Formação de Praças – CFP, para ambos os cargos, a remuneração será
alterada para R$ 6.081,28.
2.6 O desempenho da atividade policial militar é de dedicação integral ao serviço policial
militar, podendo o policial militar ser convocado, em qualquer dia e horário, conforme a
necessidade do emprego pela PMDF, observados os dispositivos legais, visando ao fiel
cumprimento do § 5º do Art. 144 da Constituição Federal, bem como legislação correlata.
2.7 Descrição sumária das atribuições: desempenhar atividade policial militar nas diversas
tarefas atribuídas à PMDF, visando à preservação da ordem pública, e executar outros
serviços previstos em leis, regulamentos e normas, conforme regulamentação do Comando
da Corporação.
2.7.1 O Policial Militar, na graduação de Soldado do Quadro de Praças Policiais Militares
Combatentes – QPPMC, deverá executar atividades de policiamento ostensivo e quaisquer
atividades correlacionadas à missão institucional, para as quais for designado.
2.7.2 São atribuições funcionais, dentre outras, do Policial Militar, na graduação de Soldado
do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes – QPPMC:
a) executar o policiamento ostensivo;
b) atender ocorrências policiais;
c) desempenhar a atividade policial militar visando à preservação da ordem pública;
d) promover a segurança pública por meio de atividades preventivas e repressivas imediatas
nos diversos tipos, modalidades, processos e circunstâncias de policiamento previstos, no
lugar, forma e tempo em que for designado;
e) auxiliar os Oficiais, Subtenentes e Sargentos no cumprimento das atividades típicas da
Polícia Militar;
f) auxiliar a execução das operações e ações de natureza policial militar ou de interesse de
segurança pública;
g) redigir boletins de ocorrências policiais;
h) realizar as atividades de inteligência policial, quando designado;
i) conduzir veículos automotores em serviço
j) executar ações e operações policiais militares;
k) realizar manutenção de primeiro escalão em armamentos, equipamentos e viaturas;
l) executar tarefas da graduação superior, quando necessário para o serviço policial; e
m) zelar pelo fiel cumprimento da hierarquia e disciplina militar.
2.8 Durante o curso de formação, o candidato incluído na PMDF é matriculado no Curso de
Formação de Praças - CFP na condição de Soldado 2ª Classe, com as seguintes atribuições
(descrição sumária): exercer atividade estudantil, em regime de dedicação integral (semi-
internato e internato), e demais atividades internas e externas atreladas à

sua formação, durante o período de duração do CFP, conforme normas em vigor e
regulamentos da Escola de Formação de Praças (EsFP).
2.9 Após o curso de formação, o Soldado 2ª Classe aprovado no Curso de Formação de
Praças será promovido a Soldado PM de 1ª classe, de acordo com o Estatuto dos Policiais
Militares da PMDF (Lei nº 7.289/1984, alterada pelas Leis nºs 7.475/1986, 10.486/2002,
11.134/2005 e 12.086/2009) e o Regulamento para o Corpo de Praças da PMDF (Decreto
GDF nº 10.260/1987), respeitadas as prescrições da Lei do Serviço Militar e seu
regulamento.
2.10 Das condições gerais de exercício do cargo: trabalhar tendo contato cotidiano com o
público, de forma individual ou em equipe, sob supervisão permanente, em ambiente de
trabalho que pode ser fechado ou a céu aberto, a pé, montado ou em veículos, em
horários diversos (diurno, noturno ou em rodízio de turnos); atuar em condições de
pressão e de risco de contágio e de morte em sua rotina de trabalho.
3. DOS REQUISITOS
3.1 São requisitos para admissão ao Curso de Formação de Praças constantes dos
documentos legais descritos no caput deste edital, além dos apresentados a seguir.
3.1.1 Ter nacionalidade brasileira.
3.1.2 Estar quite com as obrigações do serviço militar, mediante a apresentação de
certificado de reservista ou de dispensa do serviço militar obrigatório, em caso de
candidato do sexo masculino.
3.1.3 Apresentar, na data de convocação para inclusão na PMDF, diploma, devidamente
registrado, de conclusão de curso de nível superior, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo Ministério da Educação.
3.1.4 Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade até a data da inclusão na PMDF.
3.1.5 Ter, no máximo, 30 (trinta) anos de idade (não ter completado trinta e um anos) até
a data da inscrição no concurso público, em conformidade com a Lei nº 7.289/1984
(Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal), alterada pela Lei
nº 12.086/2009.
3.1.5.1 Para fins de atendimento do subitem 3.1.5, será considerada a idade do candidato
na data de realização de sua inscrição.
3.1.5.2 Para fins de atendimento do subitem 3.1.5, o Instituto AOCP submeterá os dados
informados pelo candidato no formulário de Inscrição à validação junto à base de dados
da Receita Federal.
3.1.6 Estar quite com as obrigações eleitorais e no gozo dos direitos civis e políticos.
3.1.7 Ter, descalço e descoberto, a altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco
centímetros), para os candidatos do sexo masculino, e 1,60 m (um metro e sessenta
centímetros), para as candidatas do sexo feminino, em conformidade com a Lei nº
7.289/1984 (Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal),
alterada pela Lei nº 11.134/2005.
3.1.7.1 A verificação da altura mínima exigida será feita quando da realização da etapa
de Avaliação Médica e Odontológica, mediante medição da exata estatura do candidato
com os pés nus e a cabeça descoberta. O candidato que estiver fora dos limites legais de
altura será excluído do certame, sem direito a restituição do valor pago a título de taxa de
inscrição.
3.1.8 Não ser ex-aluno de estabelecimento de ensino militar, policial militar, policial
civil, policial federal ou bombeiro militar, desligado por motivos disciplinares.
3.1.9 Não ter sido dispensado ou licenciado das Forças Armadas ou Auxiliares, por
motivo considerado incompatível com as exigências para o CFP, nos termos deste edital.
3.1.10 Possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo com categoria tipo
“B” no ato da convocação para o ingresso na PMDF e matrícula no CFP.
3.1.11 Gozar de boa saúde, ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo e ser considerado apto nos testes toxicológicos, aferidos na etapa de exames
biométricos e avaliação médica.
3.1.12 Possuir características psicológicas compatíveis com as atribuições do cargo de
Policial Militar, aferidas na etapa de avaliação psicológica.
3.1.13 Ter conduta irrepreensível e idoneidade moral inatacável, as quais serão apuradas
por meio de sindicância da vida pregressa e investigação social.
3.1.14 Ter sido aprovado em todas as etapas e classificado no presente concurso público
dentro do número de vagas.
3.1.15 Não estar cumprindo sanção criminal ou possuir antecedentes criminais ou morais
que contra indiquem o seu ingresso na PMDF.
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3.1.16 Não estar cumprindo ou não ter cumprido sanções por improbidade administrativa,
aplicada pelo Poder Judiciário ou pela Administração Pública Federal, Distrital, Estadual
ou Municipal.
3.1.17 Cumprir as demais previsões contidas neste edital, nos demais editais a serem
publicados relacionados ao presente concurso público e na legislação em vigor.
3.1.18 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da matrícula no CFP.
4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 Em conformidade com a Lei Distrital nº 4.949/2012, a isenção da taxa de inscrição
será concedida apenas para doadores de sangue a instituições públicas de saúde e/ou
beneficiários de programa social de complementação ou suplementação de renda
instituído pelo Governo do Distrito Federal.
4.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período
das 9h00min do dia 13/02/2023 até as 10h00min do dia 13/02/2023, observado o horário
oficial de Brasília/DF, mediante preenchimento do Formulário de Solicitação de
Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Para fins de
obtenção da isenção da taxa de inscrição, o candidato interessado deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das
condições exigidas para admissão no cargo, conforme uma das opções de isenção em que
se enquadre, descritas nos subitens 4.3.1 e 4.3.2 e submeter-se às normas expressas neste
Edital;
b) para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
c) anexar a documentação estabelecida nos subitens 4.3.1 ou 4.3.2 deste Edital.
A solicitação de isenção será feita por meio da apresentação da documentação
comprobatória, de acordo com a modalidade, conforme descrito a seguir:
4.3.1 Doador de Sangue:
a) cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;
b) cópia simples do Cadastro de Pessoa Física–CPF;
c) declaração expedida pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do
candidato, bem como número de seu CPF, e os dados complementares referentes à
doação de sangue, que comprove que o candidato tenha realizado pelo menos 03 (três)
doações de sangue, no período de 01 (um) ano anterior ao dia da publicação deste Edital.
4.3.2 Beneficiário de programa social de complementação ou suplementação de renda:
a) anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e
assinatura;
b) anexar cópia da certidão ou declaração equivalente, expedida pelo Governo do Distrito
Federal no presente ano que comprove recebimento de benefício de programa social de
complementação ou suplementação de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal;
4.3.3 Os documentos comprobatórios exigidos nos subitens 4.3.1 e 4.3.2, deverão ser
enviados, no período das 09h00min do dia 13/02/2023 até as 14h00min do dia
15/02/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio dos
documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, em único arquivo salvo no formato PNG,
JPG, JPEG ou PDF, contendo os documentos referentes à isenção solicitada;
4.3.4 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o
mesmo não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da
solicitação de isenção.
4.3.4.1 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a
isenção, será considerado o último arquivo enviado, sendo os demais documentos
cancelados automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas.
4.4 O Instituto AOCP analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição.
4.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do Formulário de
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição no site e o envio dos documentos.
4.6 A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após
o envio, conforme o caso, dos documentos comprobatórios, não será permitida a
complementação da documentação, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou
recurso.
4.7 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de
Inscrição, bem como os documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o
que acarretará na sua eliminação do Concurso, após procedimento administrativo a ser
realizado pelo Instituto AOCP, em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
4.8 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital;
d) não apresentar todos os documentos ou dados solicitados.
4.9 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou
via correio eletrônico.
4.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 24/02/2023 no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
4.11 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá
impetrar recurso através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período das
0h00min do dia 27/02/2023 às 23h59min do dia 28/02/2023, observado horário oficial de
Brasília/DF, por meio do link “Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção
da Taxa de Inscrição”.
4.11.1 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da solicitação de
isenção e a relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, que por ventura sejam

deferidos no pós-recurso, serão divulgadas na data provável de 07/03/2023 no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br.
4.11.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da
solicitação de isenção da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 9h00min do dia 07/03/2023 às
23h59min do dia 10/04/2023, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu
vencimento, observado o horário de compensação bancária, para participar do certame.
4.11.3 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não
realizar o pagamento do boleto bancário, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital,
estará automaticamente excluído do certame.
4.12 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e,
posteriormente, realizar uma inscrição, sem pedido de isenção, e realizar o pagamento do
boleto bancário, terá a sua solicitação de isenção cancelada, sendo deferida a última
inscrição realizada, conforme subitem 5.6.1.
4.13 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados
devidamente inscritos no Concurso e poderão consultar o status da sua inscrição no
endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, a partir do dia
07/03/2023.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Polícia Militar do Distrito Federal serão
realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa
da estabelecida neste item.
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 09h00min do dia
07/03/2023 às 12h00min do dia 10/04/2023, observado horário oficial de Brasília/DF,
através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
5.4 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato
interessado em inscrever-se para o presente certame deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições
exigidas para admissão no cargo, e submeter-se às normas expressas neste Edital;
a.1) para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor
estipulado na Tabela 2.1 até a data estabelecida no subitem 5.8 deste Edital.
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação
de Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo Instituto
AOCP através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a
última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que
o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas
automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor
pago para outro candidato, ou, ainda, para inscrição realizada para outro cargo.
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais
informados no ato da inscrição.
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de
Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras
irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de
todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do
candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja
constatada após o ingresso do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Polícia
Militar do Distrito Federal, após procedimento administrativo.
5.7.2 O candidato que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova
deverá, no ato do pedido de inscrição, indicar claramente, no Formulário de Inscrição,
quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico deverá ser enviado por meio
do link Envio de Laudo Médico), disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br,
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a
data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a
data do vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o
pagamento até o dia 10 de abril de 2023, observado o horário de compensação bancária.
As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas.
5.8.1 É de responsabilidade do candidato que acesse o link citado no subitem 5.8, e
efetue a geração do boleto bancário com a antecedência necessária para atender ao limite
de horário de compensação do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o
pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do
prazo registrado na guia de pagamento.
5.9 O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento
com data posterior à estabelecida no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por
anulação plena deste concurso.
5.9.1 A Polícia Militar do Distrito Federal e o Instituto AOCP não se responsabilizam: por
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; por
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do
pagamento da taxa de inscrição.
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5.9.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer
motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação
de pagamento que não sejam efetivadas.
5.10 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso,
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00 do dia 1704/2023 até as 23h59min do dia
18/04/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF.
6. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
6.1 Conforme previsto na Lei nº 12.990/2014, serão reservadas 20% (vinte por cento) das
vagas dos cargos elencados na Tabela 2.1 deste Edital, durante validade do Concurso
Público, aos candidatos que se autodeclararem negros.
6.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Concurso
Público for igual ou superior a 3 (três).
6.1.2 Nos casos em que a aplicação do percentual resultar em número fracionado, esse será
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso
de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
6.2 O candidato negro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e local de aplicação da prova objetiva e à nota mínima exigida para
todos os demais candidatos.
6.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento
do Formulário de Solicitação de Inscrição, se declarar preto ou pardo, conforme o quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
6.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do
Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos negros.
6.3.2 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, nos termos do art.
11. da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021.
6.3.2.1 Será eliminado do concurso público o candidato que apresentar autodeclaração falsa
constatada em procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos
do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014. Se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.
6.3.3 Será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas,
devendo o candidato requerer a alteração por meio de solicitação assinada pelo próprio
candidato através do e-mail de atendimento ao candidato candidato@institutoaocp.org.br,
até a data de 27/02/2023, anexando documentos que comprovem tal alteração, com
expressa referência ao Concurso, Cargo e Número de Inscrição.
6.4 O candidato que tiver deferida sua solicitação de inscrição às vagas reservadas,
concorrerá às vagas da ampla concorrência e às vagas reservadas aos candidatos negros,
que se declararam pretos ou pardos.
6.4.1 Em atendimento ao previsto na Lei nº 12.990/2014, os candidatos negros, aprovados
dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.
6.4.2 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
6.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros, estas serão
preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de
classificação.
6.6 Os candidatos inscritos como negros, aprovados neste Concurso Público, serão
convocados pelo Instituto AOCP, anteriormente à homologação do resultado final do
concurso, para o comparecimento presencial para o procedimento de heteroidentificação,
com a finalidade de atestar o enquadramento previsto na Lei nº 12.990/2014. O documento
da autodeclaração como pessoa preta ou parda, em conformidade com a Lei nº 12.990/2014,
será fornecido pelo Instituto AOCP.
6.6.1 Somente será convocado para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a
quantidade de candidatos equivalente a 3 (três) vezes o número de vagas reservadas às
pessoas negras previstas no edital, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no
edital do concurso, incluindo eventuais empates na última classificação.
6.6.2 Os candidatos inscritos como negros, não classificados do limite máximo previsto no
subitem 6.6.1, ainda que tenham a nota mínima prevista no subitem 9.4, não serão convocados
para o procedimento de heteroidentificação e estarão automaticamente eliminados.
6.6.3 O Instituto AOCP constituirá uma Banca examinadora para o procedimento de
heteroidentificação com requisitos habilitantes, conforme determinado pela Portaria
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão. A Banca Examinadora será responsável pela emissão de um parecer conclusivo
favorável ou não à declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos deste.
6.7 A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever
de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de
heteroidentificação.
6.8 O procedimento de heteroidentificação será realizado na cidade de Brasília/DF. O Edital
de convocação, com horário e local para o comparecimento presencial ao procedimento de
heteroidentificação, será publicado oportunamente no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.
6.8.1 Não haverá segunda chamada para o procedimento de heteroidentificação, seja qual
for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato ao procedimento
de heteroidentificação.

6.8.2 O não comparecimento ou a reprovação no procedimento de heteroidentificação
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos negros e eliminação do
concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência.
6.9 A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os
seguintes aspectos:
a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda;
b) autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) no momento do procedimento de
heteroidentificação, ratificando sua condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato
da inscrição;
c) fenótipo apresentado pelo(a) candidato(a) e filmagem feita pela equipe do Instituto
AOCP, para fins de registro de avaliação e para uso da comissão de
heteroidentificação.
d) As formas e os critérios do procedimento de heteroidentificação considerarão,
presencialmente, tão somente os aspectos fenotípicos dos candidatos.
6.9.1 O(a) candidato(a) será considerado(a) não enquadrado(a) na condição de pessoa
preta ou parda quando:
a) não cumprir os requisitos indicados no subitem 6.9;
b) negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 6.9, no momento
solicitado pela comissão de heteroidentificação e/ou pelo Instituto AOCP;
c) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão avaliadora;
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;
e) prestar declaração falsa.
6.10 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem às vagas
reservadas para negros estará disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 29/03/2023. O candidato que
tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 00h do dia
30/03/2023 até as 23h59min do dia 31/03/2023, observado horário oficial de
Brasília/DF.
6.11 Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva de vaga, conforme
procedimento de heteroidentificação, caberá pedido de recurso, conforme o disposto no
item 19 deste Edital.
6.12 Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de 3 (três) integrantes
distintos dos membros da comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo
edital e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
6.13 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
6.14 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
6.15 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão
de edital específico de convocação para essa fase.
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA OBJETIVA E DA CANDIDATA LACTANTE
7.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva:
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova
Objetiva, poderá solicitar esta condição, no ato da inscrição.
7.1.2 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:
7.1.2.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de
Inscrição, ou no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os
recursos especiais necessários;
7.1.2.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no
Formulário de Solicitação de Inscrição, como uso de objetos, dispositivos ou próteses,
deverá requerer através do campo Condições Especiais Extras, disponível no
Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de Solicitação de Isenção da
Taxa de Inscrição, descrevendo os recursos especiais necessários para a realização das
provas e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) condição(ões) especial(is)
necessária(s), obedecidos o critério e o prazo previstos no subitem 7.3. A solicitação
da condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no
subitem 7.4;
7.1.2.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do
subitem 7.3 deste Edital;
7.1.2.2.1 o laudo médico deverá: ser original ou cópia autenticada; estar redigido em
letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o
nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão; com
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de
Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. Somente serão considerados
os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de
inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento
oficial de identificação e CPF.
7.1.2.2 Para realização das etapas presenciais, será obrigatória a apresentação de
documento oficial com foto, conforme subitens 10.5.1. e 10.5.2
7.2 Da candidata lactante:
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:
7.2.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de
Inscrição ou Isenção, a opção Amamentando (levar acompanhante);
7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples), ou laudo médico
(original, ou cópia autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do
subitem 7.3 deste Edital.
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7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de
idade (ou seja, com no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na
ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. Em hipótese
alguma será permitida a entrada do lactente ou do acompanhante após o fechamento dos
portões do local de prova.
7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos
descritos no item 18 deste Edital, durante a realização da prova do certame.
7.2.4 Nos horários previstos para a amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se,
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o
período de realização da prova.
7.3 Os documentos referentes à disposição do subitem 5.7.2, 7.1.2.2.1 e 7.2.1.2 deste Edital
deverá ser enviado, no período das 09h do dia 24/02/2023 às 23h59min do dia 27/03/2023,
observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link Envio de Laudo Médico,
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos
PNG, JPG, JPEG ou PDF.
7.3.1 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo
não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de
condição especial.
7.4 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será
deferida ou indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de
viabilidade e razoabilidade.
7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3, ou por outra
via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição
especial.
7.5.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua
sede.
7.6 O Instituto AOCP não se responsabiliza por documentação não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados.
7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 29/03/2023. O
candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso,
em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período das 00h00min do dia 30/03/2023 até as 23h59min do dia 31/03/2023, observado
horário oficial de Brasília/DF.
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br na data provável de 14/04/2023.
8.1.1 Para deferimento das inscrições o Instituto AOCP submeterá os dados dos candidatos à
validação junto à base de dados da Receita Federal, para verificação da idade permitida no
subitem 3.1.5 deste Edital.
8.1.2 O candidato cuja inscrição for indeferida poderá consultar o motivo do indeferimento
através do Boletim de Desempenho da Inscrição.
8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para
ampla concorrência, às vagas para candidato negro e dos candidatos solicitantes de condições
especiais para a realização da prova.
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo,
em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período da 0h00min do dia 17/04/2023 até as 23h59min do dia 18/04/2023, observado o
horário oficial de Brasília/DF.
9. DAS FASES DO CONCURSO
9.1 Para todos os cargos, o Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
TABELA 9.1

QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES COMBATENTES QPPMC – TODOS OS
CARGOS

FASE
TIPO
DE
PROVA

ÁREA DE
CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR
POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL
(PONTOS)

CARÁTER

1ª Objetiva

Conhecimentos Gerais

Eliminatório e
Classificatório

Língua Portuguesa 10 1 10

Língua Inglesa 4 1 4

Matemática e
Raciocínio Lógico

9 1 9

Atualidades 7 1 7

Legislação aplicada
a PMDF

10 1 10

Conhecimentos Específicos

Conhecimentos
Específicos

40 1 40

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 80 --------------- 80 ---------------

1ª Redação
De acordo
com o
item 12

--------------- --------------- 20
Eliminatório e
Classificatório

2ª
Teste de Aptidão
Física

De acordo
com o
item 13

--------------- --------------- ----------- Eliminatório

3ª
Avaliação Médica e
Odontológica

De acordo
com o
item 14

--------------- --------------- ----------- Eliminatório

4ª Avaliação Psicológica
De acordo
com o
item 15

--------------- --------------- ----------- Eliminatório

5ª
Sindicância da Vida
Pregressa e
Investigação Social

De acordo
com o
item 16

--------------- --------------- ----------- Eliminatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100  

9.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova são os constantes do Anexo I deste
Edital.
9.3 A Prova Objetiva será composta de 80 (oitenta) questões distribuídas por áreas de
conhecimento. Cada questão da Prova Objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada
questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9.1.
Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões
sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.
9.4 O candidato para ser aprovado na Prova Objetiva deverá, além de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital:
a) obter no mínimo 60% da pontuação máxima possível da Prova Objetiva, ou 48 (quarenta
e oito) pontos.
b) não obter pontuação igual a 0 (zero) nas áreas de conhecimento de Língua Portuguesa ou
de Legislação Específica Aplicada à PMDF.
9.5 Se da análise dos recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a
pontuação correspondente a cada questão que tiver o seu gabarito anulado será distribuída,
proporcionalmente, entre as demais questões da prova, mantendo a pontuação máxima de
80 (oitenta) pontos na Prova Objetiva.
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DE REDAÇÃO
10.1 As Provas Objetiva e de Redação serão aplicadas na cidade de Brasília, Distrito
Federal, podendo ser aplicadas também em outras regiões administrativas do Distrito
Federal, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação.
10.1.1 O Instituto AOCP poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de
aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as
necessidades.
10.2 As Provas Objetiva e Redação serão aplicadas na data provável de 21 de maio de
2023, no período da tarde, em horário e local a serem informados através de edital
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e no CARTÃO DE
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.
10.2.1 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes
locais.
10.2.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados,
domingos e feriados. As despesas provenientes da alteração de data serão de
responsabilidade do candidato.
10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de realização das
provas deverá ser emitido no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir de 12 de
maio de 2023.
10.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
10.4 O local de realização das provas, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO,
divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do
candidato.
10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, munido de
caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta, seu documento oficial de
identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, impresso através do
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo
Ministério das Relações Exteriores, Carteira de Reservista com foto ou Certificado de
Dispensa com foto, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que,
por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto.
10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no
máximo, 90 (noventa) dias da data da realização das Provas Objetiva e Discursiva e, ainda,
ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.
10.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de
documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras
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funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, documento digital acessado
de forma on-line, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos
documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não
identificáveis.
10.5.3.1 Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão
realizadas as provas, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos. (Não se ignora a ampla validade
dos documentos de identificação na forma digital, mas o simples fato do celular não poder ser
utilizado nas dependências do local de realização da prova, afasta a possibilidade de apresentá-lo
através do meio eletrônico).
10.5.3.2 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso,
ou documento digital impresso não será permitida pelo fato do fiscal ter que utilizar o aparelho
de celular nas dependências do local de prova para conferir a autenticidade do mesmo, sendo este
um procedimento não condizente com as medidas de segurança adotadas pelo Instituto AOCP.
10.6 Não haverá segunda chamada para as Provas Objetiva e de Redação, ficando o candidato
ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público.
10.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear
qualquer material de estudo ou leitura.
10.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
10.8.1 prestar as provas sem que esteja portando um documento oficial de identificação original
que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;
10.8.2 realizar as provas sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
10.8.3 ingressar no local de realização das provas após o fechamento do portão de acesso;
10.8.4 realizar as provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
10.8.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização das provas;
10.8.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados
no item 18 deste Edital;
10.8.7 É expressamente proibida em todas e quaisquer dependências físicas onde será realizada a
prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 18 deste edital.
10.8.8 É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio
eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto AOCP a aplicação da
penalidade devida.
10.9 O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou
equipamentos relacionados no item 18 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar
alguns desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de
guarda de pertences fornecidos pelo Instituto AOCP e conforme o previsto neste Edital.
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no
envelope, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja
ativado.
10.9.1 Os envelopes deverão permanecer lacrados, sujeitos a vistoria a qualquer momento,
podendo ocorrer a eliminação do candidato em caso de identificação de abertura ou violação do
envelope dentro do ambiente de prova.
10.9.2 Será permitido ao candidato ingerir líquidos e alimentar-se durante a realização da prova,
desde que estejam acondicionados em recipientes transparentes e sem rótulos.
10.9.3 Não será permitido em hipótese alguma o uso de lápis, lapiseira/grafite e (ou) borracha
durante a realização das provas.
10.10 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes
aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles
causados.
10.11 Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização das provas portando
armas, ainda que funcional. O Instituto AOCP não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do
candidato.
10.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em
qualquer local de prova, durante a realização das Provas Objetiva e de Redação, salvo o previsto
no subitem 7.2.2 deste Edital.
10.13 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem
como utilizar detectores de metais.
10.14 Ao terminar as Provas Objetiva e de Redação, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao
fiscal de sala sua Folha de Respostas (Prova Objetiva) e Folha de Redação Definitiva
devidamente preenchidas e assinadas.
10.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas ou da Folha de Redação
Definitiva por erro do candidato.
10.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as
instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
10.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta.
10.15.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão
de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida
integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na
Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões.
10.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.
10.15.5 A Prova de Redação deverá ser feita com caneta esferográfica transparente, de tinta
azul ou preta, com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do candidato,
quando da correção pela banca examinadora, obedecidos, ainda, os demais critérios
previstos no item 12.

10.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da
mesma 60 (sessenta) minutos após o início das provas, acompanhado de um fiscal.
Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e
necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60
(sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.
10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e Folha de Redação Definitiva e
deixar definitivamente o local de realização das provas somente após decorridos, no
mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de
Questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas.
10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de
Respostas e Folhas de Redação Definitivas (quando houver) e assinarem o termo de
fechamento do envelope no qual serão acondicionadas todas as Folhas de Respostas e as
Folhas da Versão Definitiva da sala.
10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões desde que permaneça na
sala até 3h45min (três horas e quarenta e cinco minutos) após o início da prova, ou seja, no
último quarto do tempo destinado à prova, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da
sala sua Folha de Respostas, devidamente preenchida e assinada.
10.20 A aplicação das Provas Objetiva e de Redação terá a duração de 05 (cinco) horas,
incluído o tempo de preenchimento da Folha de Respostas e da Folha de Redação
Definitiva. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização das provas em
razão do afastamento de candidato da sala de provas.
10.21 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada
conforme a Tabela do item 9 deste Edital.
10.22 Os espelhos da Folha de Respostas e Folha de Redação Definitiva do candidato serão
divulgados no endereço eletrônico do Instituto AOCP www.institutoaocp.org.br, na mesma
data da divulgação dos resultados das provas, ficando disponível para consulta durante o
prazo recursal.
10.23 A Prova de Redação, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme
a normativa do Item 12 deste Edital.
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados ao
término da aplicação da Prova Objetiva, no encerramento de todas as atividades, no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a
interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 19 deste Edital.
12. DA PROVA DE REDAÇÃO
12.1 A Prova de Redação será realizada para todos os cargos juntamente à Prova Objetiva.
12.1.1 Somente será corrigida a Prova Discursiva do candidato que obtiver a pontuação
estabelecida no subitem 9.4 e que estiver classificado na Prova Objetiva até o limite
disposto na Tabela 12.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste
Edital.
12.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentre o
limite disposto na Tabela 12.1, terão sua Prova de Redação corrigida.
12.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela
12.1, ainda que tenham a nota mínima prevista no subitem 9.4, estarão automaticamente
desclassificados no Concurso Público.
TABELA 12.1

Código do

Cargo
Cargo

Classificação máxima para

correção da Redação

Ampla Concorrência

Classificação máxima para

correção da Redação

Negros

401
Soldado QPPMC -

Masculino
3.780 945

402
Soldado QPPMC -

Feminino
420 105

12.2 A Prova de Redação será elaborada a partir de um tema proposto, baseado em um ou
mais textos ou fragmentos de textos. O candidato adotará uma linha de abordagem
utilizando a tipologia textual “Dissertação”. O seu texto deverá apresentar valores, opiniões,
crenças, hipóteses, ideias, em suma, os aspectos axiológicos ou cognitivos para esse tipo de
produção textual.
12.3 A Prova de Redação, de caráter eliminatório e classificatório, terá a pontuação máxima
de 20 (vinte) pontos. O candidato deverá obter 10 (dez) pontos ou mais do total da
pontuação prevista para a Prova de Redação, para não ser eliminado do Concurso Público.
12.4 A Redação será avaliada de acordo com a Tabela 12.2 deste Edital, conforme segue:
TABELA 12.2

Aspectos:
Pontuação

máxima

1 Atendimento e desenvolvimento do tema. 4

2
Coesão referencial e sequencial (intra e entre parágrafos) / Coerência

(progressão, articulação, não contradição).
4

3 Atendimento à estrutura textual proposta. 4

4 Informatividade e argumentação. 4

5
Modalidade gramatical: pontuação, grafia (inclusive legibilidade),

concordância e regência.
4

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA REDAÇÃO 20 pontos
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12.5 A Folha de Redação Definitiva será o único documento válido para a avaliação da
Prova de Redação. As folhas para rascunho, no caderno de questões, são de
preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade de avaliação da Prova de
Redação.
12.6 O candidato disporá de, no mínimo, 15 (quinze) e no máximo 30 (trinta) linhas para
elaborar a Versão Definitiva da Redação, sendo desconsiderado para efeito de avaliação
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a
extensão de 30 (trinta) linhas permitidas para a elaboração de seu texto.
12.7 O candidato, para a Prova de Redação:
a) deverá apresentar a sua Redação no espaço próprio da Folha de Redação Definitiva,
sendo que poderá utilizar a Folha de Rascunho contida no Caderno de Provas, mas que
não será apreciada na avaliação;
b) deverá fazer sua Redação atendendo às características próprias da
dissertação/argumentação, escrevendo de forma legível, com caneta esferográfica de tinta
na cor azul ou preta;
c) não deverá destacar qualquer parte da Folha de Resposta, nem escrever nos espaços
reservados à organizadora;
d) deverá seguir e obedecer às Instruções constantes do Caderno de Provas e Folhas que
se incorporam como documentos oficiais da Seleção.
12.8 O candidato terá sua Prova Discursiva avaliada com nota 0 (zero) e estará
automaticamente eliminado do Concurso Público se:
a) não desenvolver o tema proposto, ou seja, fugir ao tema proposto;
b) não desenvolver o tema na tipologia textual exigida;
c) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor;
d) redigir seu texto a lápis, ou a tinta em cor diferente de azul ou preta;
e) não apresentar sua Redação na Folha da Versão Definitiva ou entregá-la em branco, ou
desenvolvê-la com letra ilegível, com espaçamento excessivo entre letras, palavras,
parágrafos e margens;
f) apresentar identificação de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro
nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos).
12.8.1 Na Prova de Redação, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos e
máximos de linhas, previstos no subitem 12.6, sob pena de perda de pontos a serem
atribuídos à prova.
12.9 Não será corrigida e/ou lida a Folha de Redação Definitiva que for preenchida
inadequadamente, não assinada, assinada em outro local que não seja o indicado na folha
de rosto, amassada ou danificada de qualquer modo.
12.10 A sigilosidade e a impessoalidade da prova serão mantidas durante o processo de
correção, resguardando do corretor (banca corretora) a identidade do candidato.
12.10.1 Para a correção da Prova de Redação, a Folha da Versão Definitiva será
digitalizada e a identificação do candidato omitida, para, somente então, ser
disponibilizada para a correção através de um ambiente eletrônico.
12.10.2 Na Folha da Versão Definitiva, constará no rodapé a seguinte informação ao
candidato: “Para correção, esta folha será digitalizada e a identificação do candidato será
omitida”.
12.11 Quanto ao resultado da Prova de Redação, caberá interposição de recurso nos
termos do Item 19 deste Edital.
13. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
13.1 O Teste de Aptidão Física será realizado para todos os cargos.
13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que
obtiver a pontuação estabelecida no subitem 9.4 e 12.3, além de não ser eliminado por
outros critérios estabelecidos neste Edital.
13.2 O Teste de Aptidão Física é de caráter eliminatório, sendo o candidato considerado
apto ou inapto.
13.2.1 Será considerado APTO no Teste de Aptidão Física o candidato que atingir a
performance mínima em todos os testes, conforme critérios descritos neste Edital.
13.2.2 O candidato que não atingir a performance mínima em quaisquer dos testes desta
avaliação será considerado INAPTO e, consequentemente, eliminado do concurso.
13.3 O Teste de Aptidão Física, consistirá em Teste de Barra Fixa, Flexão Abdominal,
Corrida de 12 (doze) minutos e Natação e serão realizados nesta ordem.
13.3.1 O Teste de Aptidão Física será realizado em dois dias, sendo realizados no primeiro dia os
testes de barra fixa, flexão abdominal, corrida e no segundo dia o teste de natação.
13.3.3 O Teste de Aptidão Física será realizado e avaliado de acordo com o descrito a
seguir:
13.4 Teste Dinâmico em Barra Fixa (somente candidatos do sexo masculino)
13.4.1 O teste dinâmico em barra fixa consistirá de flexão e extensão de cotovelos na
barra fixa, de acordo com os seguintes procedimentos:
a) posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente do examinador. Ao
comando de “em posição”, o candidato empunhará a barra em pronação (dorsos das mãos
voltados para o corpo da executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o
corpo da executante), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo na
posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo;
b) execução: ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente os
cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte superior da barra. Em seguida, voltará à
posição inicial pela extensão completa dos braços.
13.4.2 O corpo deve permanecer na posição vertical durante o exercício.
13.4.3 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes
observações:
a) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo
o corpo e após o comando dado pelo auxiliar de banca;

b) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
c) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e
terminando sempre na posição inicial;
d) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos – somente
nesse momento será contada como uma execução completa e correta. A não extensão
total dos cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerada um
movimento incorreto, o qual não será computado no desempenho do candidato;
e) para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo, será permitida,
somente nesse caso, a flexão dos joelhos;
f) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para
“descansar”.
13.4.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste em barra fixa:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o
início das execuções;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;
d) apoiar o queixo na barra; e (ou)
e) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez
de completar o movimento com os cotovelos totalmente estendidos.
13.4.5 O avaliador irá contar em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o
exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número do
último realizado de maneira correta. A contagem a ser considerada oficialmente será
somente a realizada pelo integrante da banca examinadora.
13.4.6 A performance mínima a ser atingida é de 8 (oito) repetições.
13.4.7 Será concedida uma segunda tentativa ao(s) candidato(s) que não obtiverem o
desempenho mínimo na primeira tentativa, após um tempo igual ou superior a 5
(cinco) minutos da realização da tentativa inicial.
13.4.8 Será considerado inapto no teste em barra fixa o candidato que não obtiver a
performance mínima estabelecida no subitem 13.4.6 .
13.5 Teste Estático de Barra (somente para as candidatas do sexo feminino)
13.5.1 O teste estático em barra fixa consistirá de teste estático de barra com cotovelos
flexionados, de acordo com os seguintes procedimentos:
a) posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra, pisando sobre um
ponto de apoio. Ao comando de “em posição”, a candidata, podendo utilizar um ponto
de apoio, empunhará a barra em pronação (dorsos das mãos voltados para o corpo da
executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo da executante) e o
queixo deverá estar posicionado acima da parte superior da barra, mas sem tocar na
barra com o queixo, mantendo os braços completamente flexionados, com o corpo na
posição vertical, pernas estendidas e pés em contato com o ponto de apoio; e
b) execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado e a candidata deverá
ficar imediatamente com o corpo na posição vertical e com os joelhos estendidos.
Nesse momento, será iniciada a cronometragem do tempo de permanência da candidata
na posição, devendo ela permanecer sustentada apenas com o esforço de seus membros
superiores, com os dois cotovelos completamente flexionados, com o queixo acima da
parte superior da barra (mas sem tocar a barra com o queixo) e o corpo na posição
vertical (cabeça, tronco e membros inferiores).
13.5.2 A cronometragem será encerrada quando a candidata:
a) permanecer o tempo mínimo exigido no teste;
b) ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, ou
apoiar o queixo na barra; e (ou)
c) descumprir qualquer exigência para a realização deste teste.
13.5.3 A contagem do tempo levará em consideração as seguintes observações:
a) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo
exigido pelo edital.
b) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca travará
de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o
exercício estava sendo realizado de maneira prevista no edital;
c) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente será somente
o computado pela banca examinadora;
d) o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o
comando dado pelo auxiliar de banca;
e) a contagem do tempo de realização do teste somente será iniciada com a candidata
na posição inicial correta e após o comando dado pelo auxiliar de banca;
f) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
g) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, nesse
caso, a flexão dos joelhos; e
h) só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste
edital.
13.5.4 Será proibido à candidata, quando da realização do teste estático de barra:
a) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o
examinador permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar que as candidatas mais
altas toquem os pés no solo no momento em que estiverem na posição inicial;
b) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o
início da execução;
c) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
d) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;
e) apoiar o queixo na barra; e (ou)
f) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com
movimento exclusivo de membros superiores.
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13.5.5 A performance mínima a ser atingida é de igual a 20 (vinte) segundos de suspensão,
devendo a candidata permanecer na posição até expirar o tempo exigido.
13.5.6 Será concedida uma segunda tentativa à(s) candidata(s) que não obtiver(em) o
desempenho mínimo na primeira tentativa, após um tempo igual ou superior a 5 (cinco)
minutos da realização da tentativa inicial.
13.5.7 Será considerada inapta no teste em barra fixa a candidata que não obtiver a
performance mínima estabelecida no subitem 13.5.5.
13.6 Teste de Flexão Abdominal - Tipo Remador (ambos os sexos)
13.6.1 O teste de flexão abdominal consistirá de:
a) posição inicial: o candidato posiciona-se deitado em decúbito dorsal, com o corpo
inteiramente estendido, pernas e corpo esticados, pés unidos, braços esticados e paralelos,
ao lado da cabeça, com as mãos tocando o solo; e
b) execução: ao comando de “iniciar”, o(a) candidato(a) flexionará o tronco sobre a pelve,
simultaneamente com flexão de pernas, lançando os braços à frente, sempre esticados e
paralelos ao solo, de modo que a planta dos pés se apoie totalmente no solo, e a linha dos
cotovelos, no mínimo, coincida com a linha dos joelhos. Em seguida, o(a) executante
voltará à posição inicial, completando dessa forma uma repetição. Os comandos para iniciar
e terminar a prova serão dados por um silvo breve de apito.
13.6.2 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes
observações:
a) ao final de cada repetição, a cabeça e o dorso das mãos devem encostar-se ao solo;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o
exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número do
último realizado de maneira correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial – somente aí será contada
como sendo uma execução completa;
d) somente será contado o exercício realizado completamente; e
e) a execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre
as repetições. A pausa ou repouso entre as repetições serão considerados como término do
exercício, sendo computadas apenas as repetições realizadas até aquele momento.
13.6.3 Para os homens, a performance mínima a ser atingida é de 41 (quarenta e uma)
repetições.
13.6.4 Para as mulheres, a performance mínima a ser atingida é de 35 (trinta e cinco)
repetições.
13.6.5 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho
mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) minutos da realização da
tentativa inicial.
13.6.6 Será considerado inapto no teste de flexão abdominal o candidato que não obtiver a
performance mínima estabelecida nos subitens 13.6.3 (sexo masculino) e 13.6.4 (sexo
feminino).
13.7 Teste de Corrida de 12 minutos (ambos os sexos)
13.7.1 O teste de corrida terá a duração de 12 (doze) minutos e será realizado em pista de
atletismo em condições adequadas para prática de corrida.
13.7.2 O candidato não poderá se ausentar, ou sair da área delimitada, da pista de corrida
durante o tempo de execução do seu teste.
13.7.3 O candidato não poderá receber qualquer tipo de ajuda física.
13.7.4 Não será permitida ao candidato uma segunda tentativa.
13.7.5 Para os homens, a performance mínima a ser atingida é de 2.600 m (dois mil e
seiscentos metros) percorridos em 12 (doze) minutos.
13.7.6 Para as mulheres, a performance mínima a ser atingida é de 2.100 m (dois mil e cem
metros) percorridos em 12 (doze) minutos.
13.7.7 Será considerado inapto no teste de corrida de 12 minutos o candidato que não
obtiver a performance mínima estabelecida nos subitens 13.7.5 (sexo masculino) e 13.7.6
(sexo feminino).
13.8 Teste de Natação (ambos os sexos)
13.8.1 O teste de natação consistirá de:
a) ao comando “em posição”, o candidato poderá posicionar-se em pé, fora da piscina ou
dentro da piscina junto a borda, conforme orientação da banca avaliadora;
b) ao comando da banca examinadora, emitido por sinal sonoro, o candidato poderá saltar
na piscina ou sair da borda e nadar 50 m (cinquenta metros) em nado estilo livre.
13.8.2 No caso de piscina de extensão de 25 m (vinte e cinco metros), na virada, será
permitido ao candidato tocar a borda e impulsionar-se na parede (borda). A chegada dar-se-
á quando o candidato tocar, com qualquer parte do corpo, a borda de chegada.
13.8.3 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de natação:
a) apoiar-se ou impulsionar-se na borda lateral, na parede lateral ou na raia;
b) parar de nadar durante o teste, exceto quando houver necessidade de tocar a borda para
continuar a nadar;
c) dar ou receber qualquer ajuda física;
d) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar, exceto touca e óculos de natação.
13.8.4 O teste de natação poderá ser realizado em piscina com extensão de 25 m (vinte e
cinco metros) ou 50 m (cinquenta metros), a critério exclusivo da Banca Examinadora,
sendo a mesma piscina para todos os candidatos.
13.8.5 Para os homens, a performance a ser atingida é de 50 m (cinquenta metros)
percorridos em até 1 (um) minuto.
13.8.6 Para as mulheres, a performance a ser atingida é de 50 m (cinquenta metros)
percorridos em até 1min10s (um minuto e dez segundos).
13.8.7 Será considerado inapto no teste de natação o candidato que não obtiver a
performance mínima estabelecida nos subitens 13.8.5 (sexo masculino) e 13.8.6
(sexo feminino).

13.8.8 Não será permitida ao candidato uma segunda tentativa.
13.9 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições dos
candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada pela Banca Examinadora.
13.10 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato que atingir o
desempenho mínimo em todos os testes.
13.11 Será considerado inapto na etapa de testes de aptidão física e, consequentemente,
eliminado no concurso público, o candidato que for considerado inapto em qualquer um dos
4 (quatro) testes acima descritos.
13.12 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a participação de
terceiros durante a realização da etapa de testes de aptidão física.
13.13 Caberá ao Coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer imprevistos
ocorridos durante a etapa de testes de aptidão física.
13.14 Não haverá segunda chamada para a realização dos testes de aptidão física. Será
eliminado do concurso público o candidato que não comparecer ao local e no horário
previstos para a realização dos testes, de acordo com edital próprio de convocação a ser
divulgado oportunamente.
13.15 O local, a data e o horário do Teste de Aptidão Física serão oportunamente
divulgados em Edital de convocação para a realização da Prova de Aptidão Física, podendo
conter normas e informações complementares pertinentes.
13.15.1 Não haverá segunda chamada para realização da Prova de Aptidão Física, seja qual
for o motivo alegado pelo candidato, para justificar o atraso ou a ausência. O candidato que
não comparecer ao local da prova, na data e horário determinados para sua realização, será
automaticamente eliminado do concurso.
13.15.2 Orienta-se, ainda, aos candidatos, que não será permitida a entrada e permanência
de candidatos fora do seu horário de convocação, bem como de terceiros (acompanhantes),
durante todo o período de realização da Prova de Aptidão Física, em quaisquer
dependências do local de realização da fase.
13.16 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta)
minutos de antecedência, munidos de:
a) documento oficial de identificação de acordo com o estabelecido nos subitens 10.5.1,
10.5.2 e 10.5.3;
b) roupa apropriada para a prática de atividades físicas;
c) Laudo Médico Cardiológico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal
fim, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de realização do Teste.
13.16.1 No Laudo Médico Cardiológico, deverá constar, expressamente, que o candidato
está apto a realizar o Teste de Aptidão Física deste concurso, estar redigido em letra legível,
datado, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número
do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Não será aceito Laudo que
não tenha sido emitido por Cardiologista.
13.16.2 O candidato que deixar de apresentar o Laudo médico, ou que apresentar Laudo em
desconformidade com este edital será impedido de realizar o Teste, sendo,
consequentemente, eliminado do certame.
13.17 O Teste de Aptidão Física realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou
climáticas, na data estabelecida para a realização da mesma.
13.18 Os casos de alteração psicológica e (ou) fisiológica temporários (estados menstruais,
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização
dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado, mesmo que ocorram
durante a realização dos testes.
13.18.1 A candidata que se apresentar no local, no dia e no horário estabelecidos no edital
específico de convocação, com atestado médico que comprove situação de gravidez, ou
estado de puerpério, que a impossibilite de realizar os testes de aptidão física, terá suspensa
a sua avaliação física na presente etapa. A candidata continuará participando das demais
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização dos testes de
aptidão física após o período mínimo de 120 (cento e vinte) dias e no máximo de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da data do parto ou do fim do período gestacional, de acordo com a
conveniência da Administração, sem prejuízo da participação nas demais etapas do
concurso. É de inteira responsabilidade da candidata procurar o Instituto AOCP, no período
máximo de 120 (cento e vinte) dias mencionado, para a solicitação de realização da referida
etapa.
13.18.1.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata
para a realização dos testes de aptidão física, não sendo aceita a entrega de atestado médico
em outro momento. A candidata que não entregar o atestado médico e se recusar a realizar
os testes de aptidão física alegando estado de gravidez ou de puerpério, será eliminada do
concurso público.
13.18.1.2 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu estado de
gravidez ou de puerpério e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão física deverá
apresentar atestado em que conste, expressamente, que a candidata está apta a realizar os
exercícios físicos.
13.18.1.3 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados médicos nos dois
momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será eliminada do concurso público.
13.18.1.4 Os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão devolvidos ou
fornecidas cópias à candidata.
13.18.1.5 Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa de testes de aptidão
física será automaticamente eliminada do certame, perdendo o direito de realizar os testes
de aptidão física após 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou fim do período
gestacional.
13.18.1.6 O disposto neste Edital para candidatas gestantes não se estende a qualquer outra
etapa do certame.
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